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MINISTÉRIO DO TRABALI-O, INDÚSTRIAkE COMÉRCIO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

(' 	fl'...: 	IS.., 

Aca 21 dias do y' 	de outubro de 1 	com)a- 

receraro nerante mim, ecre trio da Junta de (Jonc iliaço e 

n'amento de dojania os senhores: Antonio Rento de Praujo, ooe-

rrio, casado, brasileiro, residente no bairro de Ufla Hova, 

oortado da ; 	fQ ) 571 série 23 	,Tos nitorino "erra, 

ooerrio, casado, brasileiro, com enderço na Padaria santo 

Antonio, nesta Pan.T tal, portador da o. 	. 	h..762, srie 2 

e Pateus Corria da .i1va, o)erario, casado, brasileiro, resi- 

dente no. olsr'ia co ehast.i o, cortador do c °. 	it ,579, 

serie 25k, e apresentaram a seuinte reclamaao contra 

iRI.tSC S 	PSTI0. de sto 2o.d tal 

em acosto do corrente ano .:ctonio .Tent o 

de Araujo e i Lorino J'erra entrarar cama os SCX'vi'4os do 

Rclasoda, sendo que o or inC iro 'anhava 2000 por rilhe imo de 

tijolos, trabalhando na extraço do borro, e o secundo trans- 

ortavao dito barro, do de sito ara a fb.ica, fazendo jUS 

aos s ci.r tos de 	Ç00 nor 	de iro; nue durante o terco cue 

trabalharam para a Reclamada, ntonio dente de Araujo panhou 

3.000, recebendo a'enas l, 000 ocr conta dessa uuantia, e 

,T0g 	Jitorino uerra fez. ;s 	i1nortncria de 75..500, no re- 

ceben(1o dinhe iro nenhum ato o )re sente rmmento. 	ue, nor sua 

vez, dateus Jorra da ilva começou a trabai bar para a Recia-

nada, nos oervios de extraço e transeorte de ormila, . raz: 

de 600o por m..ilheiro de tijolos fabricados, erfazendo, cor 

esses servinos, o total de 237600; que tende o empreiteiro 

com quem trabn 1  hoyn, Auusto Tessiss, iT  ajodo, deu ordem aoc 

7eclsmantes naro venderem ...n'uno ti.olos da 

poderem, por esse meio, receber . 	seus solírios otrazados. 

com o qie snmnnriet.ri o da elari a. ehast1.e Costa. no con-

cordou 

As sim sendo, neio que s te 0o1.endn Tibunol 

considere suas raz6e2, conPenand a. Peclamada a osqar-lhes o 

tetal do 5u1fl0, de nue sn credores 

Poro crova de suas declarapes anresentaro 
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rQ fl)flj( £1O.fl( e Sebastjo 

entes 	ii d.tia Qiara $o . 

const.r. foi lavrado o prsent.e 	'- 

	

:le Jí1 :rr r r- 	ntdo e tMrlhefl peIs  

retorI 
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CERTIDÃO 
brUtIQ0 qus 101 designado o 

horas, para a re&1izaç 	da a..diéncia, • 
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MINISTÊRIO 00 TRABALHO INDÚSTRIA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE CONCILIAÇÃO 

1 	L1 

lrnl (T 	(I 	 ( 

	

Aos ...... ..........dias do mês de 	.................. do ano de mil novecentos e 

t. 	.................................................. , 	nesta 	cidade 	 .t.  

. 	'... 	........... na sala de audiências desta Junta de 
RUA E NÚMERO 

Conciliagào e Julgainento,:tendo comparecido csreclamant 	 .... 

................ 	.................... 
Y 

e 61 reclamada ,.....i 	.S..O.  ....... . 

e - ............Y:: .. 	.... .çn.. 	..: 	..... ,. 	........ 	t' 	, e depois de ouvidos, 
RepreSentaço, se houver 

na forma da lei, foi pelo Sr. Presidente proposta a conciliação, e, tendo os li-

tigantes entrado em acordo, deverá ser este cumprido nas seguintes condiçes: 

. ... a:'..':i1T ....,.°n 	1.O::. 

tC.................PUSTQ. 	 . 

	

hover . 	.a. ç.':;. - .... 

.:re i.t 	rc 	 r 7' 	e.r.... .cr' 	]..i..:.ed,o. ,. 	.... ar.............. 

.s 	nrooe 	 an 	 flE 	,......or................. e,sse.s.... 

or.tnc .an . 	 ............................. :. .... 2.Q..... n.a...r.azo........... 3......... 

.d. 	?. 	 .d' 	O Lr1 ...O..... ue......s. .. 	 .... J.» 	 2.0 

.cr.. 	.i 	1.ssi..as............ .nst».......oe..1j.s....c.enc..ÍIJ..9....c., 	 e.rç.c...... 

d.o.i 	te.ro.o. 	1,................ 	 ,p.... 

.n:.7.on 1:cs...................te.00 .:7.i2.a e27Laer 	o.......o:.oc.rt. onr 

o 	 2? 	 e 

...................... ..;......CÍ.) o........o ...ril, 	e 

o..............o2.O0................................................ . ........... ...................................  

Imp. Nac. - 
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MIr4i5TER0 DO TRABA HO, NDÚTRIA E COMËRCIO 

JUSTIÇA flO TRBALHO 

JUNTi\ DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

RIO DE JANEIRO, É). F. 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	Pino do mis Pc janeiro 	 do ano de mil novecentos 

4aarenta e trs 	, nesta cidade de 

s l5.oras. na  Secretaria desta Junta de Conci1iaço e Julgamento, po1ante mim, 

3e rito do rivajo, Js& 	itofi - 
Secretário. compareceram o Reclamante ., no.. uerr...e...Jat.eus 

	

1 	 (rpïestaçiO, q 	fli' houverl 

e o Reclamado. . Jaria 	o 	 uus 	batiO da 	 or 

	

Irri 	.,liiçio, quando licOrer) 

acordo celebrado 
o 	cl 	o mc "ei ci o cc 	em cump mico o a 	 n,9 n coou' 

recitamaçSo, fazia entrega ao Reclamante da importância de 4. 	225J . 

o oitenta e..doi cruzecUv cinmmenta.. cent&vos), rciat•i•va 	re- 

1amaç.o a2reserttada nesta Junta. 	**4*********** 

.... ...................................................................................... 

1 

Polo Reclamante foi dl Lo que recebia a mencionada importância que contou 

e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral o irrevogavel qui-

taçáo 1ara nada mais exigir com respeito ao obj eto da presente reclamaçRo, Sd.j O 

a que titulo for .  

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, Sccrc 

tgrio, e por ambas as partes. 
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